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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

ATA DE JULGAMENTO

SESSÃO VIRTUAL DA 2ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

 
 

Presidente : MARCELO CARVALHO SILVA

Procurador : PAULO ROBERTO SALDANHA RIBEIRO

Secretário : KALMARK AMORIM DE SOUSA

Início Sessão : 17/03/2026 15:00:00

Fim Sessão : 24/03/2026 14:59:59

Processos Adiados

Ordem : 014

Processo : 0001443-70.2010.8.10.0037

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES

Requerido : LUIZA DE SOUSA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA
FILHO,LUIZ DE FRANCA BELCHIOR SILVA,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 192

Processo : 0803131-76.2024.8.10.0026

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BELCHIOR PEREIRA e outros (1)

Advogado : RANOVICK DA COSTA REGO e outros

Requerido
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: UNIMED DO BRASIL CONFEDERACAO NAC DAS COOPERATIVAS MED e outros (1)

Advogado : ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 217

Processo : 0816276-46.2025.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO SANTANDER (BRASIL)S/A

Advogado : FLAVIO NEVES COSTA

Requerido : S. R. PEREIRA JUNIOR e outros (1)

Advogado

: RAFAEL DOS SANTOS BERMUDES REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO RAFAEL DOS
SANTOS BERMUDES
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 225

Processo : 0812584-15.2020.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : AMORIM COUTINHO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Advogado : NAYARA PATRICIA COUTO DE SOUSA

Requerido : ANA MARIA DOS SANTOS MONTELES

Advogado : NATALIA SANTOS COSTA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

Foram adiados 4 processos.

Processos retirados de julgamento

Ordem : 011

Processo : 0815362-82.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva

 
ATA2CDPRIV-GabDesMCS - 62026 / Código: 469AD127E8

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

2

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : SAVIGNY SEREJO SAUAIA

Advogado : EDUARDO GROLLI

Requerido : TEMIS SEREJO SAUAIA e outros (1)

Advogado : HAROLDO GUIMARAES SOARES FILHO

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 012

Processo : 0812902-61.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : LUCIO M C DE JESUS E CIA LTDA

Advogado : FLAVIA BOGEA PINHO

Requerido : SAO LUIS ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTER LTDA

Advogado : LUCAS FELIX DA COSTA e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA
FILHO e MARCELO CARVALHO SILVA
Ordem : 016

Processo : 0825473-96.2023.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado

: SIDNEY FILHO NUNES ROCHA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO SIDNEY FILHO
NUNES ROCHA
Requerido : JOAO BATISTA NUNES SOUSA

Advogado : FLAVIO HENRIQUE AIRES PINTO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão:
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA
FILHO e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 017

Processo : 0803435-87.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : DARCIO JOSE ROCHA DOS SANTOS e outros (1)

Advogado

: SIDNEY FILHO NUNES ROCHA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO SIDNEY FILHO
NUNES ROCHA e outros
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Requerido

: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL e outros (1)

Advogado : JOSE MANUEL DE MACEDO COSTA FILHO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA
FILHO e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 022

Processo : 0818175-98.2021.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : HEMILLY JUDE NERES LIMA e outros (1)

Advogado : GLAYTON COSTA FERREIRA e outros

Requerido : RENATO BATISTA DE ARAUJO

Advogado : HUDSON MARTINS MARQUES

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 023

Processo : 0819070-50.2019.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : HIRAM DE JESUS MIRANDA FONSECA

Advogado : HIRAM DE JESUS MIRANDA FONSECA

Requerido : PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado : LIADERSON PONTES NETO e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 025

Processo : 0801715-63.2022.8.10.0052

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : DEUSA MARIA COSTA LOPES e outros (1)

Advogado : THIAGO AFONSO BARBOSA DE AZEVEDO GUEDES

Requerido

: CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL

Advogado : JULIANO MARTINS MANSUR

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
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SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 026

Processo : 0819668-96.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente

: POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS

Advogado : RODRIGO DE SA QUEIROGA

Requerido : MANOEL DO NASCIMENTO SANTOS

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 035

Processo : 0801205-34.2018.8.10.0038

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : HAYENDA BRITO SOARES

Advogado : YANNA PAULA SILVA MAIA

Requerido : FRANCISCO CASSIO DA COSTA E SILVA

Advogado : FRANCISCO CASSIO DA COSTA E SILVA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 039

Processo : 0807738-79.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : CONDOMINIO ACAPULCO e outros (1)

Advogado : ADRIANO COUTINHO ALCANFOR

Requerido : MARIA CLARETE BRAUDES FERNANDES e outros (4)

Advogado : THAYNA MARRY DE SA COUTINHO e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 040

Processo : 0868311-95.2016.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : MARCIO CAVALCANTE DA SILVA
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Advogado : VANISE ZUIM FERNANDES e outros

Requerido

: VARANDAS GRAND PARK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA e outros (2)

Advogado : FABIO LUIS COSTA DUAILIBE

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 041

Processo : 0876764-35.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ADILSON JOSE CARDOSO

Advogado : NATALIA SAMPAIO BARROS e outros

Requerido : ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

Advogado : ROBERTO DOREA PESSOA

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 069

Processo : 0836526-37.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : ASPECIR PREVIDENCIA

Advogado : MARCELO NORONHA PEIXOTO e outros

Requerido : RAIMUNDA LUCIA DE ALMEIDA FURTADO

Advogado : RONEY RIBEIRO RODON

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 080

Processo : 0829513-53.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : ANTONIO VILANOVA CASTELO BRANCO DA CRUZ JUNIOR e outros (3)

Advogado : ROSARIO FONSECA MARINHO

Requerido : ANTONIO RODRIGUES BEZERRA

Advogado : EDLANE DE LIMA RODRIGUES

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 092

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva

 
ATA2CDPRIV-GabDesMCS - 62026 / Código: 469AD127E8

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

6

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Processo : 0001485-34.2010.8.10.0033

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : BENEDITO NABARRO

Requerido : ALDEMIRO JOSE DE OLIVEIRA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 108

Processo : 0833260-18.2019.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : ANTONIO FERNANDO SALDANHA e outros (1)

Advogado : ALDA FERNANDA SODRE BAYMA SILVA e outros

Requerido : VIRGINIA DE AZEVEDO NEVES e outros (1)

Advogado : PAULO HENRIQUE QUEIROZ PEREIRA DOS SANTOS e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 134

Processo : 0818584-58.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : ANNALISA SOUSA SILVA CORREIA MENDONCA e outros

Requerido : SALUSTIANO NUNES DE SOUSA

Advogado : FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 153

Processo : 0829553-69.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO

Requerido : MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA SILVA

Advogado : ROMULO SILVA DE MELO
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Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 160

Processo : 0823658-93.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : F C TROVAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros (1)

Advogado : JOAO MATEUS BORGES DA SILVEIRA e outros

Requerido : IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

Advogado : MARCONI DARCE LUCIO JUNIOR

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 191

Processo : 0800727-79.2021.8.10.0051

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : FRANCISCO LEAL DE ALMEIDA e outros (3)

Advogado : CRISTOVAO SOUSA BARROS e outros

Requerido : JOAO BATISTA LIMA e outros (2)

Advogado : EDIVALDO SOUSA DOS SANTOS e outros

Terceiros : ROBERTO ROCHA ARAUJO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 207

Processo : 0802340-22.2021.8.10.0056

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ELTON LUIS DA SILVA LIMA e outros (1)

Advogado : ARTHUR DA SILVA DE ARAUJO e outros

Requerido : THALISON SOUSA DA SILVA e outros (3)

Advogado : GISLAINE DE ANDRADE RAPOSO BARROS

Terceiros : MARCELINO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 219
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Processo : 0800469-85.2019.8.10.0036

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO e outros

Requerido : EDUARDO GUEDES MACHADO e outros (1)

Advogado : ALLYSSON CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

Foram retirados de julgamento 22 processos.

Processos com pedidos de vista

Ordem : 102

Processo : 0800434-42.2017.8.10.0054

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : EDGAR SEVERIANO DA SILVA

Advogado : RODRIGO COSTA CARVALHO

Requerido : BANCO DO BRASIL SA e outros (1)

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outros

Terceiros : DILMA REIS SEVERIANO DA SILVA e outros

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

Foram solicitados pedidos de vista para 1 processos.

Processos julgados
Ordem : 001

Processo : 0804054-11.2024.8.10.0024

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : DOMINGOS DA CONCEICAO SILVA

Advogado
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: THAIRO SILVA SOUZA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO THAIRO SILVA SOUZA

Requerido

: ASSOCIACAO DE APOSENTADOS MUTUALISTA PARA BENEFICIOS COLETIVOS - AMBEC

Advogado : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, EM PROSSEGUIMENTO EXTENSIVO DE QUÓRUM, POR
MAIORIA, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, DE ACORDO COM O
VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR
MARCELO CARVALHO SILVA. ACOMPANHARAM O RELATOR, O
DESEMBARGADOR JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO E O DESEMBARGADOR
ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO, EM SENTIDO CONTRÁRIO VOTARAM A
DESEMBARGADORA MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA E O
DESEMBARGADOR LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA. O MINISTÉRIO
PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA
FILHO,LUIZ DE FRANCA BELCHIOR SILVA,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 002

Processo : 0803792-56.2024.8.10.0058

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ZAIRA OHANA LIMA DA SILVA e outros (1)

Advogado : CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES FILHO e outros

Requerido : HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Advogado : THAIS HELEN BORGES MENDES e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, EM PROSSEGUIMENTO EXTENSIVO DE QUÓRUM, POR
MAIORIA, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, DE ACORDO COM O
VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR
MARCELO CARVALHO SILVA. ACOMPANHARAM O RELATOR, O
DESEMBARGADOR ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO E O DESEMBARGADOR LUIZ
DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, EM SENTIDO CONTRÁRIO VOTARAM O
DESEMBARGADOR JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO E A DESEMBARGADORA
MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA. O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO
FUNCIONA NO FEITO.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA
FILHO,LUIZ DE FRANCA BELCHIOR SILVA,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 003

Processo : 0800490-52.2023.8.10.0026

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)
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Requerente : JURANDIR NOLETO VIDAL e outros (3)

Advogado : EVANUSIA BARROS FERREIRA

Requerido : TERRAMATA LTDA e outros (1)

Advogado : EDMAR DE OLIVEIRA NABARRO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, EM PROSSEGUIMENTO EXTENSIVO DE QUÓRUM, POR
MAIORIA, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, DE ACORDO COM O
VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR
MARCELO CARVALHO SILVA. ACOMPANHARAM O RELATOR, A
DESEMBARGADORA MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA E O
DESEMBARGADOR ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO, EM SENTIDO CONTRÁRIO
VOTARAM O DESEMBARGADOR JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO E O
DESEMBARGADOR LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA. O MINISTÉRIO
PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA
FILHO,LUIZ DE FRANCA BELCHIOR SILVA,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 004

Processo : 0806793-06.2024.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : RIDEUANA LIMA DA CONCEICAO

Advogado : RODOLFO CHIQUINI DA SILVA

Requerido : BRDU SPE ZURIQUE LTDA

Advogado : CARLOS EDUARDO CAMPOS RESENDE

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, EM PROSSEGUIMENTO EXTENSIVO DE QUÓRUM, POR
MAIORIA, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, DE ACORDO COM O
VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR
MARCELO CARVALHO SILVA. ACOMPANHARAM O RELATOR, O
DESEMBARGADOR JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO E O DESEMBARGADOR
ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO, EM SENTIDO CONTRÁRIO VOTARAM A
DESEMBARGADORA MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA E O
DESEMBARGADOR LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA. O MINISTÉRIO
PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA
FILHO,LUIZ DE FRANCA BELCHIOR SILVA,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 005

Processo : 0800392-49.2023.8.10.0129

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : EURIDES COELHO MIRANDA e outros (1)
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Advogado : SANDREANY GOMES BARROS

Requerido : PEDRO JOSE DA SILVA

Advogado : THAISA COSTA SILVA RODRIGUES

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, EM PROSSEGUIMENTO EXTENSIVO DE QUÓRUM, POR
MAIORIA, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, DE ACORDO COM O
VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR
MARCELO CARVALHO SILVA. ACOMPANHARAM O RELATOR, A
DESEMBARGADORA MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA E O
DESEMBARGADOR ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO, EM SENTIDO CONTRÁRIO
VOTARAM O DESEMBARGADOR JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO E O
DESEMBARGADOR LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA. O MINISTÉRIO
PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA
FILHO,LUIZ DE FRANCA BELCHIOR SILVA,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 006

Processo : 0800177-95.2022.8.10.0036

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : RAIMUNDA ALVES DA SILVA

Advogado : JOAO VICTOR OLIVEIRA AGUIAR

Requerido : ACE SEGURADORA S.A.

Advogado : REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, EM PROSSEGUIMENTO EXTENSIVO DE QUÓRUM, POR
MAIORIA, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, PARA
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO
POR CHUBB SEGUROS BRASIL S.A, PARA REDUZIR A CONDENAÇÃO DO RÉU
POR DANOS MORAIS AO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), A SER
CORRIGIDO MONETARIAMENTE DESDE A DATA DO ARBITRAMENTO,
ACRESCIDA DE JUROS DE MORA, A PARTIR DA DATA DO EVENTO DANOSO,
NOS TERMOS DO VOTO DIVERGENTE DA DESEMBARGADORA MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA. O DESEMBARGADOR MARCELO
CARVALHO SILVA ACOMPANHOU O DESEMBARGADOR RELATOR JOSÉ
GONÇALO DE SOUSA FILHO. ACOMPANHARAM A DIVERGÊNCIA
APRESENTADA PELA DESEMBARGADORA MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, O DESEMBARGADOR ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO E O
DESEMBARGADOR LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, FICANDO VENCIDO O
DESEMBARGADOR RELATOR JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO. O
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA
FILHO,LUIZ DE FRANCA BELCHIOR SILVA,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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Ordem : 007

Processo : 0825671-02.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : LAIS BEZERRA COSTA CAMPELO

Advogado : ANA TERESA NOGUEIRA DA CRUZ MUNIZ

Requerido : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

Advogado : JOSE MANUEL DE MACEDO COSTA FILHO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, EM PROSSEGUIMENTO EXTENSIVO DE QUÓRUM, POR
MAIORIA, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA
CONCEDER A TUTELA DE URGÊNCIA VINDICADA NO PROCESSO DE ORIGEM
E, POR CONSEGUINTE, COMPELIR QUE A AGRAVADA FORNEÇA O
TRATAMENTO DE SISTEMA DE INFUSÃO CONTÍNUA DE INSULINA (SICI) À
AGRAVANTE, NOS TERMOS DO VOTO DIVERGENTE DA DESEMBARGADORA
MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA. O DESEMBARGADOR MARCELO
CARVALHO SILVA ACOMPANHOU O DESEMBARGADOR RELATOR JOSÉ
GONÇALO DE SOUSA FILHO. ACOMPANHARAM A DIVERGÊNCIA
APRESENTADA PELA DESEMBARGADORA MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, O DESEMBARGADOR ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO E O
DESEMBARGADOR LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, FICANDO VENCIDO O
DESEMBARGADOR RELATOR JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO. O
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA
FILHO,LUIZ DE FRANCA BELCHIOR SILVA,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 008

Processo : 0859355-90.2016.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : LUIS ROBERTO ALMEIDA SILVA DE ALBUQUERQUE e outros (1)

Advogado

: RAFAEL DOS SANTOS BERMUDES REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO RAFAEL DOS
SANTOS BERMUDES e outros
Requerido : ADALBERTO DOMICIANO SILVA e outros (1)

Advogado : ANA CRISTINA BRANDAO FEITOSA e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA
FILHO e MARCELO CARVALHO SILVA
Ordem : 009
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Processo : 0818533-47.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JULIANNA CAVALCANTE BUZAR

Advogado : JOSE HERBERTO DIAS JUNIOR

Requerido

: 2ª Vara de Interdição e Sucessões: Tutela, Curatela e Ausência da Capital e outros (2)

Advogado : RAIMUNDO NONATO GUALBERTO

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das
hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA
FILHO e MARCELO CARVALHO SILVA
Ordem : 010

Processo : 0813898-23.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : GOLD COMERCIO LTDA e outros (1)

Requerido : SAO LUIS ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTER LTDA

Advogado : GUTEMBERG SILVA BRAGA JUNIOR e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das
hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA
FILHO e MARCELO CARVALHO SILVA
Ordem : 013

Processo : 0000946-28.2014.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

Advogado : JOSE MANUEL DE MACEDO COSTA FILHO e outros

Requerido : BRUNO LOURENCO AMORIM DE SOUSA E SILVA

Advogado : ANTONIO SILVA ARAUJO SOUZA JUNIOR

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público
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deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.
178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA
FILHO e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 015

Processo : 0807064-53.2021.8.10.0029

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : AKILLYS KAUAN RODRIGUES DA SILVA e outros (3)

Advogado : RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA e outros

Requerido : R SOARES VILANOVA

Advogado : DANIEL VIEIRA DA SILVA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, EM PROSSEGUIMENTO EXTENSIVO DE QUÓRUM, POR
MAIORIA, ACOLHEU PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, TÃO
SOMENTE PARA ESCLARECER OS CRITÉRIOS DE CESSAÇÃO E
INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENSÃO MENSAL, DE ACORDO COM O VOTO
CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA A DESEMBARGADORA RELATORA MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA. ACOMPANHARAM A RELATORA, O
DESEMBARGADOR MARCELO CARVALHO SILVA, O DESEMBARGADOR JOSÉ
GONÇALO DE SOUSA FILHO E O DESEMBARGADOR ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA
FILHO, EM SENTIDO CONTRÁRIO VOTOU O DESEMBARGADOR LUIZ DE
FRANÇA BELCHIOR SILVA. O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONOU EM
RAZÃO DA MATÉRIA RECURSAL.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA
FILHO,LUIZ DE FRANCA BELCHIOR SILVA,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 018

Processo : 0805008-52.2018.8.10.0029

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : FELIPE FABRINY DE MELO DA SILVA

Advogado : DIOGO SANTOS ALMEIDA e outros

Requerido : JOAO ANTONIO DOS SANTOS NETO

Advogado : FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, conferindo-lhes efeitos infringentes, para sanar a omissão apontada
e, por conseguinte, reformar o acórdão embargado apenas no sentido de excluir a
condenação do embargante, JOÃO ANTÔNIO DOS SANTOS NETO, ao pagamento
de honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.
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Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 019

Processo : 0871014-52.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : FRANCISCO HELIO DA SILVA

Advogado : BERNARDINO RODRIGUES RIBEIRO e outros

Requerido

: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS e outros (1)

Advogado : MIZZI GOMES GEDEON e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 020

Processo : 0842508-32.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : MAGDA KELLY LIMA DE QUEIROZ

Advogado : ANTONIO GERALDO FARIAS DE SOUZA JUNIOR

Requerido : SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE e outros (1)

Advogado : JOAO FRANCISCO ALVES ROSA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 021

Processo : 0819814-06.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)
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Requerente : NAIRA BARROS DA SILVA VASCONCELOS e outros (1)

Advogado : PABLO ALVES NAUE e outros

Requerido : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

Advogado : THIAGO PESSOA ROCHA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 024

Processo : 0801381-10.2022.8.10.0026

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : BENEDITO NABARRO

Requerido : COMARIVE MAQUINAS AGRICOLAS MARANHAO LTDA e outros (2)

Advogado : AURIMAR JOSE TURRA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 027

Processo : 0854935-61.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : SOUSA BARROSO CONSTRUCOES LTDA

Advogado : CLEYSON RODRIGUES DE MATOS

Requerido : ENDERSON MENDES SILVA

Advogado : CARLOS EDUARDO PEREIRA SILVA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 028

Processo : 0010177-64.2011.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : JOSE VAZ SAMPAIO NETO e outros (1)

Advogado : IZABELLA MOREIRA VAZ e outros

Requerido : TOCANTINS AUTO LTDA

Advogado : SAMANTHA CAROLINA MELO COSTA DAMASCENNO e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando os embargantes ao pagamento de multa de 2% (dois
por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 029

Processo : 0803022-11.2023.8.10.0119

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : TAGILA KALLINE MACEDO

Advogado : ANTONIO PEREIRA DE SOUSA FILHO e outros

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 030

Processo : 0818413-04.2025.8.10.0000
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Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

Advogado : THIAGO PESSOA ROCHA

Requerido : MARIA LETICIA LAUNE SILVA PEREIRA e outros (1)

Advogado : HISMAEL MENDES BARROS

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 031

Processo : 0846898-16.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : JOSE RENATO CALDAS SERRA PINTO JUNIOR

Advogado : ANDRE ALBUQUERQUE LUSTOSA e outros

Requerido : MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

Advogado : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 032

Processo : 0819181-27.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : RIO ANIL SHOPPING e outros (2)

Advogado : RICARDO GONCALVES DE SOUSA LIMA e outros

Requerido : LUIS H A DE OLIVEIRA

Advogado : DANIEL AZEVEDO VIEIRA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)
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Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 033

Processo : 0817394-60.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Advogado : AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR

Requerido : ANNA PRISCYLLA NOGUEIRA

Advogado : JOSE RICARDO AZOUBEL GOULART COELHO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 034

Processo : 0020441-58.2014.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR

Advogado : MIRELLA PARADA NOGUEIRA SANTOS

Requerido : HEIDER FRAZAO PAES

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 036

Processo : 0871743-15.2022.8.10.0001
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Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : EQS ENGENHARIA LTDA

Advogado : CLAUDIA DA SILVA PRUDENCIO

Requerido

: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHAO-CAEMA e outros (1)

Advogado : THIAGO ROBERTO MORAIS DIAZ

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 037

Processo : 0803233-05.2024.8.10.0057

Classe Judicial : Apelação / Remessa Necessária

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

Advogado : AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR e outros

Requerido : SILVANA BEZERRA DA CONCEICAO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 038

Processo : 0871345-68.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : LUIS CARLOS DOS SANTOS

Requerido : NACIONAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS EIRELI e outros (1)

Advogado : CELERINO BAPTISTA SERRA SANTOS

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
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A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em razão da
matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 042

Processo : 0005875-41.2013.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : PAULO LUCIANO ARAUJO PINHEIRO GOMES

Advogado : FERNANDA ABREU ARAUJO

Requerido

: DIRETOR REGIONAL DO SENAI / DR MA - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL
Advogado : MARLON ALEX SILVA MARTINS e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 043

Processo : 0008895-21.2005.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA e outros (1)

Advogado : MARIA GABRIELA SILVA PORTELA e outros

Requerido : C DE M ALENCAR PINHEIRO e outros (3)

Advogado : MARIA DO PERPETUO SOCORRO PINTO COSTA e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 044

Processo : 0857723-19.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JUAREZ DOS SANTOS RODRIGUES
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Advogado : ITALO MATEUS JANSEN REIS e outros

Requerido : MARIA DA CONCEICAO SANTOS RODRIGUES e outros (1)

Advogado : JOSELMA MARIA RODRIGUES LOBATO

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 045

Processo : 0806536-96.2024.8.10.0034

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : ANTONIA DOS SANTOS

Advogado : EZAU ADBEEL SILVA GOMES

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : LARISSA SENTO SE ROSSI e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 046

Processo : 0801471-85.2023.8.10.0057

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : RAIMUNDO VIEIRA

Advogado : ROGERIO PEREIRA DA SILVA

Requerido : SABEMI SEGURADORA SA

Advogado : JULIANO MARTINS MANSUR

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 047

Processo : 0800244-40.2024.8.10.0117

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)
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Requerente : MARIA DO ROSARIO ARAUJO

Advogado : MARCIO EMANUEL FERNANDES DE OLIVEIRA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 048

Processo : 0805101-29.2022.8.10.0076

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : LUIZ DOS SANTOS

Advogado : MARCIO EMANUEL FERNANDES DE OLIVEIRA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : WILSON BELCHIOR

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 049

Processo : 0836139-61.2020.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : BRADESCO SAUDE S/A

Advogado : REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

Requerido : MARCO ANTONIO ANCHIETA GUERREIRO

Advogado : ALEX FERREIRA BORRALHO

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 050

Processo : 0824050-69.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível
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Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : RICARDO HAIASHI CANTANHEDE GARCEZ e outros (2)

Advogado : ESICLEYTON FIGUEIREDO PACHECO PEREIRA e outros

Requerido : CENTRO DE DIAGNOSTICO MEDICO DO MARANHAO LIMITADA

Advogado : CRISTHIANE NERY GOMES e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 051

Processo : 0800478-87.2020.8.10.0076

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JOSE ALVES DINIZ e outros (1)

Advogado

: ADVOCACIA PESTANA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO FRANCISCO PESTANA
GOMES DE SOUSA JUNIOR
Requerido : FRANCISCA SOUSA MENDES FERREIRA e outros (1)

Advogado : GILSON COSTA DINIZ

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 052

Processo : 0801657-79.2023.8.10.0099

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : RAIMUNDA PEREIRA COSTA

Advogado : JESSICA LACERDA MACIEL e outros

Requerido : SABEMI SEGURADORA SA

Advogado : JULIANO MARTINS MANSUR

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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Ordem : 053

Processo : 0001114-83.2017.8.10.0111

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : NATALINA DE AGUIAR DE ARAUJO e outros (8)

Advogado : CARLOS CASCAES ARAUJO

Requerido : FRANCIVAL LIRA DA SILVA

Advogado : FRANCISCO FABILSON BOGEA PORTELA e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 054

Processo : 0822391-23.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : LUIZ CARLOS SILVA

Advogado : RAIMUNDO DA CONCEICAO AIRES NETO

Requerido : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 055

Processo : 0801755-68.2023.8.10.0033

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : SEBASTIANA PEREIRA SOUSA

Advogado : MARCIO EMANUEL FERNANDES DE OLIVEIRA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
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Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 056

Processo : 0010176-65.2000.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : HUMBERTO NOLASCO NEVES

Advogado : EMIVALDO GOMES SILVA

Requerido : GOVEIA & OLIVEIRA LTDA e outros (2)

Advogado : JOSE DE RIBAMAR RODRIGUES MORAIS e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 057

Processo : 0819355-36.2025.8.10.0000

Classe Judicial : PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : MARIA HELENA PEREIRA SOARES e outros (1)

Advogado : MARIANA CARVALHO CHAVES ANUNCIACAO e outros

Requerido : SAO LUIS ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTER LTDA

Advogado : GUTEMBERG SILVA BRAGA JUNIOR

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 058

Processo : 0808051-40.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS

Advogado : UZIEL GOMES DE SOUSA

Requerido : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

Advogado : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
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nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 059

Processo : 0816124-79.2023.8.10.0029

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : ROBERTO DOREA PESSOA

Requerido : MARIA JOSE GOMES DA COSTA

Advogado : ANA KAROLINA CARMO SILVA FERREIRA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 060

Processo : 0801394-48.2023.8.10.0131

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JOSE SOUSA DA SILVA e outros (1)

Advogado : WAIRES TALMON COSTA JUNIOR e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A. e outros (1)

Advogado : WILSON BELCHIOR e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 061

Processo : 0800034-77.2023.8.10.0099

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

Requerido : MARIA GOMES CARDOSO

Advogado : PAULO VICTOR LIMA FACUNDO

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)
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Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo
interno, para, reformando, em parte, a decisão recorrida, assentar que: Até
29/08/2024 deverá incidir exclusivamente a Taxa SELIC, vedada a cumulação com
outros índices; A partir de 30/08/2024 (vigência da Lei n.º 14.905/2024), aplicar-se-á a
nova sistemática legal, com correção monetária pelo IPCA e juros de mora pela Taxa
SELIC deduzido o IPCA, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o
desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 062

Processo : 0800823-22.2023.8.10.0117

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : RAIMUNDA RIBEIRO DOS SANTOS

Advogado : MARCIO EMANUEL FERNANDES DE OLIVEIRA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : WILSON BELCHIOR

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 063

Processo : 0801079-61.2025.8.10.0127

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : RAIMUNDA FERNANDES DE SOUSA

Advogado : ATOS PAULO NOGUEIRA OTAVIANO

Requerido : BANCO BRADESCO SA

Advogado : PETERSON DOS SANTOS

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 064

Processo : 0801702-92.2024.8.10.0117

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)
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Requerente : MARIA PEREIRA DA SILVA

Advogado : MARCIO EMANUEL FERNANDES DE OLIVEIRA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 065

Processo : 0800218-17.2025.8.10.0114

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : FRANCISCO DA SILVA REIS

Advogado : JORGE LUIS CARNEIRO DE SA MORAIS

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 066

Processo : 0836630-39.2018.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : J C RIBEIRO DA SILVA - ME e outros (3)

Advogado : FRANCINE COSTA MELO e outros

Requerido : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 067

Processo : 0800291-71.2023.8.10.9001

Classe Judicial : Agravo de Instrumento
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Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : ANA LUCIA SILVA FRANCA

Advogado : THIAGO AFONSO BARBOSA DE AZEVEDO GUEDES

Requerido : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 068

Processo : 0800916-25.2025.8.10.0081

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JUAREZ GONCALVES DE OLIVEIRA

Advogado : MARCILENE GONCALVES DE SOUZA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JUNIOR

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 070

Processo : 0806695-10.2022.8.10.0034

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : MARIA ANTONIA NAZARE DOS SANTOS SILVA

Advogado : DEYSE ROSSANA SILVA DE ARAUJO e outros

Requerido : H B SILVA

Advogado : RAYSSA DE SOUZA MONTEIRO

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 071

Processo : 0000346-83.2012.8.10.0063
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Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : LUIS GONZAGA NASCIMENTO ARAUJO e outros (1)

Advogado

: CONRADO JERONIMO LEITE FILHO REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO CONRADO
JERONIMO LEITE FILHO e outros
Requerido : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : OSVALDO PAIVA MARTINS e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 072

Processo : 0802622-30.2025.8.10.0053

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : RAIMUNDINHA OLIVEIRA DA SILVA

Advogado : WILLKERSON ROMEU LOPES e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 073

Processo : 0824554-46.2019.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : AFEF BENT BRAHIM TLILI e outros (3)

Advogado : EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA e outros

Requerido : LUCIENE ALMEIDA CAVALCANTE

Advogado : THIAGO DE MELO CAVALCANTE

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
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SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 074

Processo : 0801609-24.2023.8.10.0131

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : DONATO PEREIRA DE SOUSA

Advogado : GUSTAVO SARAIVA BUENO e outros

Requerido : BANCO BRADESCO SA

Advogado : BRUNO MACHADO COLELA MACIEL e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 075

Processo : 0802138-93.2022.8.10.0061

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : EVARISTO MENDES DE SOUSA

Advogado : FLAVIO HENRIQUE AIRES PINTO

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 076

Processo : 0800486-10.2025.8.10.0102

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JOAO AVELINO MARQUES

Advogado : WILLKERSON ROMEU LOPES e outros

Requerido : BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
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Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 077

Processo : 0801959-46.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : CLEONES OLIVEIRA MATOS

Advogado : ISAAC NEWTON VIANA PEREIRA

Requerido : D & M CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - EPP e outros (2)

Advogado : EDMAR DE OLIVEIRA NABARRO e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das
hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 078

Processo : 0823264-86.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : ANA SOPHIA DE SOUZA FERREIRA e outros (1)

Advogado : INGRID VANYLLE SANTOS SILVA NUNES

Requerido : HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Advogado : MIZZI GOMES GEDEON

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, e, JULGOU PREJUDICADO o agravo interno, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 079

Processo : 0808857-75.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : ALEXANDRE RIZZOTTO FALCAO

Advogado : RAFAELLA CARDOSO ALMADA LIMA

Requerido : SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A. e outros (1)

Advogado : THIAGO PESSOA ROCHA e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)
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Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, para reformando a decisão recorrida, determinar que a parte agravada,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da ciência desta, autorize e custei a cirurgia
de prostatectomia robótica, conforme recomendação médica, preferencialmente, em
sua rede credenciada, ressaltando que eventual ausência de profissional ou hospital
credenciado, ou caso os profissionais credenciados não possuam disponibilidade de
atendimento nos termos indicados pelo médico assistente, a operadora de plano de
saúde deverá custeá-lo em outros estabelecimentos, sob pena de multa diária, de R$
1.000,00 (um mil reais), limitada, a princípio, a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e,
JULGOU PREJUDICADO o agravo interno, de acordo com o voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 081

Processo : 0820577-39.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : NELSON ORMITON DE BELONO SANTANA

Advogado : JAQUELINE MARQUES TORO

Requerido : BANCO BRADESCO S.A. e outros (3)

Advogado : MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, mantenho a decisão guerreada em todos os seus termos, de acordo com
o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 082

Processo : 0805571-89.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : MARIA DO SOCORRO ARAUJO MOREIRA

Advogado : LUCIANA MELO MADRUGA FERNANDES

Requerido

: TODOS OS RESPONSÁVEIS PELA OCUPAÇÃO IRREGULAR DO IMÓVEL LOCALIZADO NA
GLEBA "K-CALHAU" DA ÁREA DENOMINADA DE GLEBA DO RIO ANIL, NO BAIRRO CALHAU,
DA CIDADE DE SÃO LUÍS/MA
Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público manifestou-se pelo não provimento do presente agravo.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva

 
ATA2CDPRIV-GabDesMCS - 62026 / Código: 469AD127E8

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

35

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Ordem : 083

Processo : 0814307-96.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

Advogado : SYLVIO GARCEZ JUNIOR

Requerido : FRANCISCO VALDIZAR NATO - EPP e outros (1)

Advogado : CRISTIANO DANTAS REGO COELHO e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das
hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 084

Processo : 0807925-87.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : LUCILENE LIMA DA SILVA

Advogado : ADRIANA MARTINS BATISTA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, para reformar, em parte, a decisão recorrida e determinar o retorno dos
autos à vara de origem, para seu regular prosseguimento, afastando as medidas de
sobrestamento e bloqueio genérico de alvarás, de acordo com o voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público manifestou-se pelo parcial
provimento do presente agravo.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 085

Processo : 0816013-17.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : NAYRA GEZIELE SILVA E SILVA

Advogado : SANIA CRISTINA CRUZ SILVA

Requerido : FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO

Advogado : VANESSA PAIXAO DA SILVA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao agravo de
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instrumento, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público manifestou-se pelo improvimento do presente agravo.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 086

Processo : 0805703-49.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : MARIA DAS GRACAS BARROS SILVA

Advogado : ANTONIO LIMA CAMPOS JUNIOR

Requerido : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, para reformar a decisão agravada e determinar o imediato levantamento
do sobrestamento do processo de origem, com o regular prosseguimento da ação
revisional, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das
hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 087

Processo : 0840277-66.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : CARLA COSTA BEZERRA DE FARIAS e outros (2)

Advogado : JETHRO SUL DE MACEDO NETO e outros

Requerido : HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao 2º apelo (Maria do
Socorro Costa de Farias por seus Sucessores Carla Costa Bezerra de Farias e Bruno
Costa Bezerra de Farias), e, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao 1º recurso (Hapvida
Assistência Médica S.A), para, reformando, em parte, a sentença, reduzir o valor da
indenização por danos morais, de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para R$ 5.000,00
(cinco mil reais), de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das
hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 088

Processo : 0000521-17.2015.8.10.0049
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Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : ALBERTINA SA MONTEIRO e outros (6)

Advogado : ODIMAR AZENETE MATTEUCCI CAMPELO e outros

Requerido : CENTRO DE OLHOS DE SAO LUIS EIRELI e outros (1)

Advogado : ARISTIDES LIMA FONTENELE

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público
deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.
178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 089

Processo : 0000886-52.2015.8.10.0120

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado

: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO FELIPE GAZOLA
VIEIRA MARQUES e outros
Requerido : SILVERIA SOARES e outros (1)

Advogado : ALINE DE JESUS COSTA PRAZERES

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público
deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.
178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 090

Processo : 0840218-83.2020.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : FRANCISCO ALVES DA SILVA e outros (6)

Advogado : RAFAEL FONSECA FERRO DA SILVA e outros

Requerido

: FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA e outros (1)

Advogado : POLIANA LOBO E LEITE e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, para,
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reformando, em parte, a sentença, apenas reduzir o valor da indenização por danos
morais, de 10.000,00 (dez mil reais), para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público
manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento da presente apelação.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 091

Processo : 0823366-13.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : NELMA BARBOSA PIEDADE

Advogado : AULINDA MESQUITA LIMA ERICEIRA

Requerido : RONILDO FROZ SOUZA

Advogado : RONILDO FROZ SOUZA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público
deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.
178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 093

Processo : 0872457-67.2025.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : LUIS CARLOS DUTRA DOS SANTOS e outros (1)

Advogado : JOHN WALISSON MORAES LINDOSO

Requerido : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

Advogado : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público
deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.
178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 094

Processo : 0800617-89.2019.8.10.0103

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : MARIA JOSE GOMES
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Advogado : KATIANE DE CARVALHO PEREIRA MARTINS

Requerido : REGINA AMARAL DA COSTA e outros (12)

Advogado : JOSEMAR EMILIO SILVA PINHEIRO e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público
manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento da presente apelação.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 095

Processo : 0002170-83.2011.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : RAIMUNDO ALVES COSTA JUNIOR e outros (2)

Advogado : CARLA MONIQUE BARROS SOUSA

Requerido : ELLEN TAISE MILHOMEM VEIGA

Advogado : IVYANE OLIVEIRA SILVA BIANQUINI

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, e majorou a
condenação da parte apelante em relação aos honorários sucumbenciais, passando-a
de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
condenação, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das
hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 096

Processo : 0835653-71.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : SAMUEL SOUSA AZAMBUJA

Advogado : RAISA MARIA TELES GURJAO

Requerido : BRADESCO SAUDE S/A

Advogado : REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para,
reformando, em parte, a sentença, determinar que a operadora apelante custeie o
tratamento indicado, preferencialmente, em sua rede credenciada, ressalvando que,
na hipótese de inexistência de prestador habilitado ou de indisponibilidade de
atendimento nos termos prescritos pelo médico assistente, deverá custeá-lo em
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estabelecimento não credenciado (Clínica Acolher), mediante o repasse do valor
equivalente ao tratamento realizado em prestador da respectiva rede
referenciada/credenciada e, eventual diferença a maior deverá ser custeada pelos
responsáveis financeiros da parte apelada, bem como para reduzir o valor da
indenização por danos morais de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público manifestou-se, corrigido o erro contido na identificação
das partes do processo, seja negado provimento ao recurso de apelação.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 097

Processo : 0801542-07.2024.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : RAYNA DA COSTA SILVA

Requerido : VALDEMAR ALVES DE AGUIAR

Advogado : FARNEZIO PEREIRA DOS SANTOS e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público
manifestou-se pelo provimento da presente apelação.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 098

Processo : 0832844-11.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : MUSTAFA REPRESENTACOES LTDA - ME

Advogado : KAILA ALMEIDA MUSTAFA

Requerido : BRADESCO SAUDE S/A

Advogado : REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para
reformando, em parte, a sentença recorrida, reduzir o valor da indenização por danos
morais de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público
manifestou-se pelo não conhecimento da apelação e, caso conhecido, opina pelo seu
desprovimento.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 099

Processo : 0800829-18.2023.8.10.0056
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Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : ARTHUR EMANUEL OLIVEIRA MARQUES e outros (1)

Advogado : NAGILA SILVA FERREIRA MARQUES

Requerido : HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA e outros (1)

Advogado : ANTONIO CESAR DE ARAUJO FREITAS e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público
manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento da presente apelação.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 100

Processo : 0844176-72.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : BENEDITA EDINA COSTA BEZERRA DE ARAUJO

Advogado : MAILSON NEVES SILVA

Requerido : BRADESCO SAUDE S/A e outros (1)

Advogado : REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao 1º apelo, e, DEU
PARCIAL PROVIMENTO ao 2º apelo, para, reformando, em parte, a sentença,
determinar que as condenações por danos materiais e morais incidam juros de mora
a partir da data dos descontos indevidos, calculados pela diferença entre a Taxa Selic
e o IPCA, com atualização monetária pelo IPCA, incidindo a partir do arbitramento
quanto aos danos morais e a partir do efetivo prejuízo em relação à indenização
material, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento da presente
apelação.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 101

Processo : 0839707-80.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JULIA VITORIA RIBEIRO BARROS

Advogado : WALQUIRIA NOGUEIRA MENEZES e outros

Requerido : CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL

Advogado : FERNANDO MACHADO BIANCHI

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)
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Decisão:
A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para,
reformando, em parte, a sentença, apenas reduzir o valor da indenização por danos
morais, de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para R$ 4.000,00 (quatro mil reais), de
acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério
Público manifestou-se pelo parcial provimento da presente apelação.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 103

Processo : 0803377-50.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Advogado : AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR e outros

Requerido : MARIA JOSE DE FATIMA BRITO SILVA

Advogado : THIAGO AFONSO BARBOSA DE AZEVEDO GUEDES

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, e majorou a
condenação da apelante quanto ao pagamento de honorários advocatícios, de 10%
(dez por cento) para 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, de
acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério
Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 104

Processo : 0800003-38.2021.8.10.0128

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JOAO BATISTA DE MENEZES ROSALES

Advogado : JOSE RAIMUNDO COSTA MAGALHAES

Requerido : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público
deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.
178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 105
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Processo : 0801385-40.2024.8.10.0135

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : ANTONIO RAEL SANTOS MATOS

Advogado : ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO NASLAUSKY RABIN e outros

Requerido : BANCO SANTANDER (BRASIL)S/A

Advogado : DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público
manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento da presente apelação.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 106

Processo : 0801162-53.2024.8.10.0114

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : DEUZUITA BARROS CARNEIRO

Advogado : ANDRE FRANCELINO DE MOURA

Requerido : BANCO PAN S.A.

Advogado : ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, para anular a
sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à vara de origem, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público
manifestou-se pelo conhecimento e provimento da presente apelação.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 107

Processo : 0839722-49.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JULIO WEBER ROSA DOS ANJOS e outros (1)

Advogado : LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS e outros

Requerido : GEAP - AUTOGESTÃO EM SAUDE e outros (1)

Advogado : MARCIO BARBOSA DE OLIVEIRA e outros

Terceiros : JULIANO JOSE SOUSA DOS ANJOS e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do
plano de saúde, para excluir da cobertura obrigatória as atividades de educação
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física, assim como para afastar a obrigação de custeio do tratamento em ambiente
domiciliar ou escolar, e, DEU PROVIMENTO ao apelo da parte autora para condenar
a operadora ao pagamento de indenização por danos morais, fixados em R$ 3.000,00
(três mil reais), quantia a ser atualizada pela taxa SELIC, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público
manifestou-se por que, negando-se provimento ao segundo apelo, se dê provimento
ao primeiro apelo, reformando-se a sentença para julgar improcedentes os pedidos
iniciais.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 109

Processo : 0845299-42.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : SUL AMERICA SERVICOS DE SAUDE S/A

Advogado : ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

Requerido : CARLOS AFONSO GUIMARAES e outros (1)

Advogado : ARISTIDES LIMA FONTENELE

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO aos apelos,
habilitando, nos autos, a sra. YARA MARIA BANDEIRA PORTELA inventariante do
espólio de Carlos Afonso Guimarães, de acordo com o voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público deixou de opinar por
inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de
Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 110

Processo : 0834062-11.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

Advogado : EDUARDO CHALFIN

Requerido : RAMILTON SOARES PEREIRA

Advogado : GUTEMBERG SOARES CARNEIRO e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, para
reformando a sentença, julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, de
acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério
Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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Ordem : 111

Processo : 0805226-84.2021.8.10.0026

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : VALDINAR SOUSA DA SILVA

Advogado : FERNANDA NEVES DOS SANTOS

Requerido : MARIA ALICE ALBUQUERQUE E SILVA e outros (6)

Advogado : YURI LEANDRO FERREIRA BARROS e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público
manifestou-se pelo desprovimento da presente apelação.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 112

Processo : 0830888-91.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : FRANCINALVA ABREU DE ARAUJO

Requerido : GILVAN BRANDÃO e outros (2)

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público
manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento da presente apelação.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 113

Processo : 0801479-40.2024.8.10.0053

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA GOMES DA FONSECA e outros (1)

Advogado : WILLKERSON ROMEU LOPES e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A. e outros (1)

Advogado : JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 114
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Processo : 0000587-69.2010.8.10.0114

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : BENEDITO NABARRO e outros

Requerido : EMILIANO LOPES DE SOUZA e outros (1)

Advogado : ROBERVAL ARAUJO DOS SANTOS e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 115

Processo : 0828860-82.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente

: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL e outros (1)

Advogado : JOSE MANUEL DE MACEDO COSTA FILHO e outros

Requerido : ISADORA BARROS FRAZAO e outros (1)

Advogado : LARA MARTINS BAZOLA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO opostos pela parte autora, para sanar contradição/erro material,
fixando os honorários advocatícios sucumbenciais em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação, em substituição ao trecho do acórdão que consignou em 15%,
e, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela CASSI, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público
não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 116

Processo : 0800488-31.2021.8.10.0098

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : RAIMUNDO GONZAGA

Advogado : LUCAS PADUA OLIVEIRA

Requerido : ODONTOPREV S.A. e outros (1)

Advogado : WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)
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Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, com efeitos modificativos, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão
da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 117

Processo : 0827576-76.2023.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ESPACO BIBLICO COMERCIO LTDA e outros (2)

Advogado : EDMAR DE OLIVEIRA NABARRO

Requerido : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : WILSON BELCHIOR

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 118

Processo : 0801169-68.2022.8.10.0032

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : RAIMUNDO ONESIO ALVES MEDEIROS e outros (13)

Advogado : MARCONDES MAGALHAES ASSUNCAO

Requerido : HOSPITAIS E CLINICAS DO PIAUI S/S LTDA

Advogado : CLAUDIO MOREIRA DO REGO FILHO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 119

Processo : 0804818-95.2024.8.10.0056

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : PEDRO FEITOSA DE ABREU

Advogado : EVANDRO FERREIRA LIMA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva

 
ATA2CDPRIV-GabDesMCS - 62026 / Código: 469AD127E8

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

48

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Advogado : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, para sanar a omissão verificada e atribuir-lhes efeitos modificativos, a
fim de determinar que a atualização dos valores da condenação observe
exclusivamente a taxa SELIC, a partir do termo inicial fixado na decisão embargada,
vedada a cumulação com correção monetária ou outros juros de mora, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público
não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 120

Processo : 0810888-55.2019.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : SANDRA HELENA MILHOMEM REHBEIN

Advogado : RAFFAEL CORDEIRO MILHOMEM MOREIRA

Requerido : YOU ESTETICA E CIRURGIA PLASTICA LTDA

Advogado : SILVINHA DA SILVA LEAO MOREIRA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU dos recursos, em razão de
sua manifesta intempestividade. Não obstante, verifica-se a necessidade de correção
de erro material no acórdão de ID 46637930. Consoante se extrai dos fundamentos
do voto condutor, restou reconhecida a deserção da apelação interposta por YOU
ESTÉTICA E CIRURGIA PLÁSTICA LTDA, com o consequente não conhecimento do
referido recurso, bem como foi dado provimento à apelação interposta por SANDRA
HELENA MILHOMEM REHBEIN, para majorar a indenização por danos morais para
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e os honorários advocatícios para 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação. Todavia, por evidente equívoco material, o
dispositivo do acórdão consignou resultado diverso, ao indicar o não conhecimento da
apelação da autora e o provimento da apelação da ré, em manifesta desconformidade
com os fundamentos e a conclusão do voto. Assim, corrigindo o erro material, o
dispositivo do acórdão de ID 46637930 passa a constar com a seguinte redação:
(Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação interposta por YOU ESTÉTICA E
CIRURGIA PLÁSTICA LTDA, em razão da deserção, e DOU PROVIMENTO à
apelação interposta por SANDRA HELENA MILHOMEM REHBEIN, para majorar a
indenização por danos morais para R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e os honorários
advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação), nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público
não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 121

Processo : 0800427-08.2025.8.10.0139

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA ALVES DA SILVA

Advogado : MARIA DEUSIANE CAVALCANTE FERNANDES

Requerido : BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A

Advogado : ROBERTO DOREA PESSOA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 122

Processo : 0838362-84.2020.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : GARCIA E SILVA ADVOGADOS

Advogado : ANTONIO JOSE GARCIA PINHEIRO

Requerido : ERLINAEL DA SILVA TEIXEIRA

Advogado : ERLINAEL DA SILVA TEIXEIRA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, mantendo-se integralmente o acórdão embargado, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público
não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 123

Processo : 0011790-46.2016.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : EDINALVA SILVA MOURA

Advogado : POLLYANNA MOTA SA KAMADA e outros

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Ordem : 124

Processo : 0817124-81.2023.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : GIVALDO FERREIRA ALVES

Advogado : RAMON RODRIGUES SILVA DOMINICES

Requerido : BANCO J. SAFRA S.A

Advogado : ANTONIO BRAZ DA SILVA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, para manter inalterados os termos do acórdão ora embargado,
advertindo que caso seja interposto novo recurso com o mesmo fim, será considerado
protelatório e via de consequência aplicado multa de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 125

Processo : 0800411-22.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : DIEGO APARECIDO ARAUJO DE PAIVA

Advogado : DIEGO ECEIZA NUNES e outros

Requerido : AMERICA COMERCIO E SERVICOS LTDA e outros (1)

Advogado

: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO FELIPE GAZOLA
VIEIRA MARQUES
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, com efeitos integrativos, para esclarecer que os débitos relativos ao
IPVA e às taxas de licenciamento do veículo objeto da lide, incidentes a partir de
março de 2021, são de responsabilidade da ré FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 126

Processo : 0805660-36.2018.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : FRANCISCO DE CASTRO COSTA e outros (1)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Advogado : YVES CEZAR BORIN RODOVALHO e outros

Requerido : BANCO DO BRASIL SA e outros (1)

Advogado : RAFAEL SGANZERLA DURAND e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, com efeitos modificativos, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão
da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 127

Processo : 0010447-54.2012.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : L.T.O INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

Advogado : MARIANA SA VALE SERRA ALVES e outros

Requerido : LEVIR CRUZ DE LIMA

Advogado : DIONEI ALCHAAR COSTA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 128

Processo : 0815857-74.2023.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : SANDRA FERREIRA DA SILVA

Advogado : JOSE WILSON CARDOSO DINIZ

Requerido : SPE LOTEAMENTO RESIDENCIAL IMPERATRIZ LTDA

Advogado : LUCAS LIMA RODRIGUES

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 129

Processo : 0810261-98.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : WILSON BELCHIOR

Requerido : HERALDO SAMPAIO COSTA

Advogado : LIDIA HELENA FIGUEIREDO DE ALMEIDA SILVA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 130

Processo : 0800710-89.2024.8.10.0034

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : RAIMUNDO NONATO BAYMA FERREIRA

Advogado : EZAU ADBEEL SILVA GOMES

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : WILSON BELCHIOR

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 131

Processo : 0816977-31.2018.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : SPE LOTEAMENTO RESIDENCIAL IMPERATRIZ LTDA

Advogado : DANIELA MATIAS TRONCOSO CHAVES e outros

Requerido : JOSE DE ARAUJO ANDRADE JUNIOR

Advogado : CAIO FELLIPE SILVA BASTOS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 132

Processo : 0803224-51.2024.8.10.0022

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Advogado : SERGIO SCHULZE

Requerido : ITAMAR MARINHO DE OLIVEIRA

Advogado : PAULO ROBERTO SANTIAGO DE SOUZA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 133

Processo : 0802596-94.2024.8.10.0076

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MYKEL DA CONCEICAO DINIZ

Advogado : GILSON COSTA DINIZ e outros

Requerido : Delegacia de Polícia Civil de Brejo e outros (4)

Terceiros : BERNARDA MARIA DA CONCEIÇÃO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, sem lhes imprimir efeito modificativo, tão somente para suprir a
omissão constante no acórdão embargado no que tange à fixação de honorários
advocatícios sucumbenciais recursais, majorando-os para o montante de R$ 3.300,00
(três mil e trezentos reais), em favor do advogado Gilson Costa Diniz (OAB/MA 9686),
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 135

Processo : 0800049-67.2025.8.10.0134

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : GONCALO SOARES DE MATOS

Advogado : FRANCISCA RAFAELA LISBINO ROCHA

Requerido : BANCO PAN S.A.

Advogado : SERGIO SCHULZE

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 136

Processo : 0810108-31.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA APARECIDA PIRES SANTOS

Requerido : UNIMED DO EST R J FEDERACAO EST DAS COOPERATIVAS MED

Advogado : ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 137

Processo : 0817566-02.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : GABRIEL FERREIRA MOTA e outros (4)

Advogado : ISAC DA SILVA VIANA e outros

Requerido : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

Advogado : RENATA SOUSA DE CASTRO VITA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 138

Processo : 0827429-79.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA LUCIA BARBOSA DOS REIS

Advogado : MATHEUS DA CONCEICAO BRITO e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : ROBERTO DOREA PESSOA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 139

Processo : 0817440-49.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : WIENFRIED MATTHIAS LEH e outros (1)

Advogado : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e outros

Requerido : NERI ROQUE FALCADE

Advogado : JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 140

Processo : 0823048-62.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOAO LUIZ DE CARVALHO e outros (2)

Requerido : RAIMUNDO LIDIVAN DE OLIVEIRA

Advogado : ARTUR GOMES DE SOUSA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 141

Processo : 0801902-25.2025.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MANOEL NASCIMENTO DE RAMOS

Advogado : ANTONIO CAPISTRANO DE OLIVEIRA NETO

Requerido : BANCO DAYCOVAL S/A

Advogado : JOAO FRANCISCO ALVES ROSA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 142

Processo : 0001224-50.2012.8.10.0049

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MAXWELL SEREJO DA SILVA

Advogado : AGOSTINHO ALVES DE ARAUJO e outros

Requerido : JOSE WILSON PIRES SAMPAIO

Advogado : JOZENILDE CASTRO SANCHES SAMPAIO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 143

Processo : 0845063-56.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MIGUEL DA SILVA MONTEIRO

Advogado : PEDRO IVO PEREIRA GUIMARAES CORREA e outros

Requerido : UNIHOSP SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. e outros (1)

Advogado : JESSICA DE FATIMA RIBEIRO FERREIRA e outros

Terceiros : ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao agravo interno, para
reformar a decisão recorrida e condenar a parte agravada ao pagamento de
indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com juros de
mora, a incidir da citação, calculados a partir da diferença entre a Taxa Selic e o
IPCA, desconsiderando-se eventuais juros negativos. A correção monetária, por sua
vez, incidirá com base no IPCA, a contar do presente arbitramento, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público
não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 144

Processo : 0811768-89.2024.8.10.0034

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)
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Requerente : ANTONIA SILVA DO NASCIMENTO

Advogado : FRANCISCA RAFAELA LISBINO ROCHA

Requerido : BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A

Advogado : BRUNO HENRIQUE GONCALVES

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 145

Processo : 0800950-28.2025.8.10.0104

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO BRADESCO S.A. e outros (1)

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA e outros

Requerido : ALOIZIO ROCHA ALVES e outros (1)

Advogado : JESSICA LACERDA MACIEL e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo
interno, exclusivamente para ajustar o critério dos juros moratórios, determinando que
a condenação observe a taxa SELIC, a partir da citação, vedada a cumulação com
correção monetária, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 146

Processo : 0815256-67.2024.8.10.0029

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : NAIDE NONATA DA CRUZ

Advogado : ENZO DIAS ANDRADE

Requerido : BANCO SANTANDER (BRASIL)S/A

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 147

Processo : 0820825-05.2025.8.10.0000
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Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : SC2 MARANHAO LOCACAO DE CENTROS COMERCIAIS LTDA

Advogado : JORGE RACHID MUBARACK MALUF FILHO

Requerido : ELIVANIA PINTO SOUSA e outros (1)

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do agravo interno
interposto pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão, em nome das agravadas,
por intempestividade, ainda que aplicável o prazo em dobro previsto no art. 186 do
CPC, e, NEGOU PROVIMENTO do recurso interposto pelo 1º agravante, mantendo
integralmente a decisão agravada, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 148

Processo : 0815420-22.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : LEONARD KENDGE LEITE CHICAR e outros

Requerido : MARCUS TULIO BOROWISKI LAVARDA

Advogado : MARCELL BORGES MARQUES

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 149

Processo : 0802342-35.2024.8.10.0137

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MAXIMIANA ESCORCIO PEREIRA

Advogado : MARCIO EMANUEL FERNANDES DE OLIVEIRA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : ROBERTO DOREA PESSOA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
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SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 150

Processo : 0800453-98.2025.8.10.0076

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOSE DE ARIMATEIA FARIAS

Advogado : MARIA DEUSIANE CAVALCANTE FERNANDES

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : ROBERTO DOREA PESSOA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 151

Processo : 0800192-64.2024.8.10.0078

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ADRIANA ELESBAO RAPOSO

Advogado : VINICIUS DEL BEM GONCALVES DA SILVA

Requerido : AMO ASSESSORIA PREVIDENCIARIA LTDA

Advogado : ROBERTA DE VASCONCELLOS OLIVEIRA RAMOS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 152

Processo : 0812737-75.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Advogado : JESSICA DE FATIMA RIBEIRO FERREIRA e outros

Requerido : JOAO ARTHUR CORDEIRO SANTOS e outros (1)

Advogado : MARCIO VINICIUS LOPES DE OLIVEIRA LEAL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO aos Agravos Internos, nos
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termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério
Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 154

Processo : 0837306-11.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Requerido : URANDIR DE JESUS DELGADO COELHO

Advogado : LUIS ALBERTO AVELAR DOS SANTOS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 155

Processo : 0824561-31.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA.

Advogado : CELSO DE FARIA MONTEIRO

Requerido : SIDNEY RAMALHO DE MELO

Advogado : GLAYDSON DE FARIAS LIMA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do Agravo Interno, nos
termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério
Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 156

Processo : 0810049-72.2024.8.10.0034

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : GILBERTO DA SILVA

Advogado : FRANCILIA LACERDA DANTAS

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)
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Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 157

Processo : 0826271-86.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : LEONILIA VIEIRA DE CARVALHO SOUSA

Advogado : HISMAEL MENDES BARROS

Requerido : GEAP - AUTOGESTÃO EM SAUDE

Advogado : EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 158

Processo : 0805569-66.2024.8.10.0029

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOEMILTON ASSUNCAO

Advogado : ANA KAROLINA CARMO SILVA FERREIRA

Requerido : BANCO PAN S.A.

Advogado : FELICIANO LYRA MOURA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 159

Processo : 0826888-46.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOSE RAIMUNDO RODRIGUES NOLETO

Advogado : GUSTAVO SOUSA LIMA

Requerido : IVONALDO NOLETO PAZ

Advogado
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: GRACILIANO REIS DA SILVA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO GRACILIANO REIS DA
SILVA
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 161

Processo : 0819468-87.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Requerido : E L FALCAO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME e outros (2)

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 162

Processo : 0818483-55.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JUNILSON TEIXEIRA DA SILVA e outros (1)

Advogado : ANTONIO LEONARDO NUNES FERREIRA e outros

Requerido : FRANCISCO BRAZ DA SILVA COSTA

Advogado : ANA CRISTIANA COELHO AROUCHA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 163

Processo : 0800794-17.2024.8.10.0026

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
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Requerido : JOCEMAR FRANCISCO ZANATTA

Advogado : EDGAR LUIS MONDADORI

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 164

Processo : 0800819-52.2024.8.10.0051

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : KARLA REGINA SALES ALVES DE CARVALHO

Advogado : ANDRE LUIS MILHOMEM DE PAIVA

Requerido : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
mantendo integralmente a decisão monocrática que reconheceu a ineficácia da fiança
por ausência de outorga uxória, mantendo a inversão do ônus da sucumbência e os
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério
Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 165

Processo : 0823881-46.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : DIONEI ALCHAAR COSTA

Advogado : DIONEI ALCHAAR COSTA

Requerido : GIOVANNA BAZZOLA ALCHAAR COSTA

Advogado : SIMONE DA SILVA TAVARES e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno
interposto por Karen Lopes da Silva, mantendo-se integralmente a decisão
monocrática que reconheceu a necessidade de formação de litisconsórcio passivo
necessário e determinou a sua inclusão no polo passivo da ação revisional, nos
termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério
Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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Ordem : 166

Processo : 0839037-47.2020.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : UNIMED SEGUROS SAUDE S/A e outros (1)

Advogado : ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA e outros

Requerido : JOSE REINAN DA SILVA OLIVEIRA e outros (1)

Advogado : RAPHAELLA CRYSTHYNA SERRA RIBEIRO AMORIM e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao recurso interposto
pela Unimed Seguros Saúde S/A, e, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso
interposto por José Reinan da Silva Oliveira, a fim de reconhecer a ocorrência de
dano moral e condenar a agravada ao pagamento de indenização no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), acrescida de correção monetária a partir desta data e juros
de mora a contar do evento danoso, nos termos do voto condutor de Sua Excelência
a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 167

Processo : 0800872-72.2024.8.10.0038

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO e outros

Requerido : DIEGO MIRANDA ARAUJO

Advogado : GESSICA HIANARA CARDOSO FERREIRA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 168

Processo : 0822299-45.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

Advogado : AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR

Requerido : ALEXANDRE KEVIN DA SILVA LIRA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
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nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 169

Processo : 0809305-92.2024.8.10.0029

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MADALENA ALVES DA SILVA ALMEIDA

Advogado : MARCUS ALEXANDRE DA SILVA BENJAMIM

Requerido : CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

Advogado : ALEXSANDRO DA SILVA LINCK

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 170

Processo : 0801242-69.2025.8.10.0053

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : TERESA PEREIRA CARVALHO

Advogado : IGOR GOMES DE SOUSA e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 171

Processo : 0807658-47.2024.8.10.0034

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOANA PEREIRA NEVES

Advogado : EZAU ADBEEL SILVA GOMES

Requerido : BANCO SAFRA S A

Advogado : SIGISFREDO HOEPERS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)
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Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 172

Processo : 0803562-57.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : CRISTIANE ROSALIA BARBOSA RODRIGUES

Advogado : LEANDRO DA SILVA CAVALCANTI

Requerido : BANCO DAYCOVAL S/A e outros (5)

Advogado : NATHALIA SILVA FREITAS e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 173

Processo : 0810704-15.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

Advogado : JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR

Requerido : LINDACY DE JESUS PEREIRA RODRIGUES

Advogado : MARCIO HENRIQUE DE SOUSA PENHA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 174

Processo : 0817037-80.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOSE AIRTON SOUSA RODRIGUES

Advogado : ANTONIO HAROLDO GUERRA LOBO

Requerido : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

Advogado : ROSANGELA DA ROSA CORREA
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Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 175

Processo : 0808830-92.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

Advogado : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

Requerido : MATHEUS WERNECK CARNEIRO

Advogado : HISMAEL MENDES BARROS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO aos Agravos Internos,
mantendo-se integralmente a decisão monocrática que deu parcial provimento ao
agravo de instrumento, para excluir a obrigatoriedade de cobertura dos
procedimentos de neurofeedback e tDCS (ETCC), preservando-se o custeio das
demais terapias prescritas, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 176

Processo : 0801154-45.2024.8.10.0092

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

Advogado : MARIA LUCILIA GOMES e outros

Requerido : ANTONIA SANDRIELLY MOURA DE SOUSA ANDRADE

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 177

Processo : 0823328-96.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)
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Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : BENEDITO NABARRO

Requerido : EMIDIO JOSE DO PRADO e outros (1)

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 178

Processo : 0802021-08.2025.8.10.0026

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JAMES PEREIRA RODRIGUES

Advogado : LORENA PONTES IZEQUIEL LEAL e outros

Requerido : ITAU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

Advogado : JULIANO RICARDO SCHMITT e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NÃO CONHECEU do Agravo Interno, nos
termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério
Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 179

Processo : 0000213-68.2011.8.10.0033

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : BENEDITO NABARRO

Requerido : JOAO PAULO BISPO DOS SANTOS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 180

Processo : 0807890-30.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : CARREL ENGENHARIA LTDA
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Advogado : FERNANDO MENEZES ROCHA e outros

Requerido : PORMADE PORTAS DE MADEIRAS DECORATIVAS LTDA

Advogado : LUCIMAR STANZIOLA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 181

Processo : 0810539-04.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. e outros (1)

Advogado : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO e outros

Requerido : FLAVIA ALVES DA SILVA PESTANA e outros (1)

Advogado : THAMYRES LUANDA ALMEIDA PORTELLA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 182

Processo : 0823551-49.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Advogado : ANDRE MENESCAL GUEDES e outros

Requerido : Juízo de Direito do 1º Grau e outros (1)

Advogado : RAISA MARIA TELES GURJAO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 183

Processo : 0800004-26.2024.8.10.0093

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)
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Requerente : ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

Advogado : AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR e outros

Requerido : MARIA LUANE FELIX DOS SANTOS PEREIRA

Advogado : FERNANDO SILVA SANTOS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 184

Processo : 0807470-41.2021.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JEAN CARVALHO DA SILVA

Advogado : RAMON RODRIGUES SILVA DOMINICES e outros

Requerido : PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Advogado : ARMANDO MICELI FILHO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 185

Processo : 0000240-28.2009.8.10.0031

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO

Requerido

: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS TRABALHADORES RURAIS DA VILA TIUBA

Advogado : MEUSEANA ALMEIDA DOS REIS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 186

Processo : 0803136-45.2025.8.10.0000
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Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUANA OLIVEIRA VIEIRA

Requerido : DOMINGOS GOMES PEREIRA

Advogado : MARIA FRANCISCA CASOTTI PINHO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, para reduzir o valor da multa cominatória (astreintes) ao patamar de R$
10.000,00 (dez mil reais), de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na
espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 187

Processo : 0828189-28.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : R2FC ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - EPP e outros (1)

Advogado : ARTUR GUEDES DA FONSECA MELLO e outros

Requerido : JOSE WANDERLEY VASCONCELOS

Advogado : FABIANO DE CRISTO CABRAL RODRIGUES JUNIOR e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 188

Processo : 0800814-77.2024.8.10.0100

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : DYERLISON MELONIO VIEIRA

Advogado : JANILSON CARVALHO SILVA

Requerido : ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Terceiros : LUCIANE DE JESUS BARBOSA MELONIO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério
Público manifestou-se pelo desprovimento da presente apelação.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
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SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 189

Processo : 0805584-29.2024.8.10.0031

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO

Advogado : MARCIO EMANUEL FERNANDES DE OLIVEIRA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 190

Processo : 0800293-49.2025.8.10.0084

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : VALDEMARINO PIMENTA FONSECA

Advogado : JULIO WANDERSON MATOS BARBOSA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 193

Processo : 0800119-34.2021.8.10.0002

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOSINALDO ROSA SILVA e outros (1)

Advogado : ARTHUR RODRIGUES DE FREITAS BARROS FERREIRA

Requerido : HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA e outros (1)

Advogado : ISAAC COSTA LAZARO FILHO e outros

Terceiros : ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO
PRINCIPAL, e, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, a fim de
condenar a 1ª apelante ao pagamento de indenização por danos morais no valor de
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R$ 10.000,00 (dez mil reais) com incidência de juros de mora a partir da data da
citação, calculados com base na diferença entre a Taxa Selic e o IPCA,
desconsiderando-se eventuais juros negativos, correção monetária pelo IPCA, a
contar do presente arbitramento, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento de
ambos os recursos, desprovimento do recurso interposto pela requerida e parcial
provimento do recurso interposto pelos requerentes, para que seja reconhecida a
ilicitude da conduta da operadora de saúde; Seja reformada a sentença para
condenar a requerida ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais) e que seja restabelecido o valor das astreintes para R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 194

Processo : 0802187-68.2025.8.10.0049

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ANA MARIA CRUZ DE MESQUITA e outros (1)

Advogado : MARCUS VINICIUS ALENCAR BARROS

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo interposto por
ANA MARIA CRUZ DE MESQUITA e PRISCILLA CRUZ DE MESQUITA, para
reformar parcialmente a sentença recorrida, majorando a indenização por danos
morais para o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devidamente corrigido pelo
IPCA a partir da sentença e acrescido de juros de mora pela taxa SELIC, desde a
citação, e majorou os honorários fixados em favor da parte autora para 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o voto condutor de Sua
Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de opinar por
inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de
Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 195

Processo : 0804263-49.2025.8.10.0022

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : DORALICE SILVA DE SOUSA

Advogado : CHIARA RENATA DIAS REIS

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)
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Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, para condenar
o apelado ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais,
aplicados sob os moldes da súmula 362 do STJ, devidamente corrigido pelo IPCA a
partir da sentença e acrescido de juros de mora pela taxa SELIC, desde a citação, e,
condenou o apelado, em razão da sucumbência integral, ao pagamento integral das
custas processuais, além de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor
da condenação, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na
espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 196

Processo : 0800569-53.2025.8.10.0093

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : UNIAO SEGURADORA S.A. - VIDA E PREVIDENCIA

Advogado : MARCELO NORONHA PEIXOTO e outros

Requerido : ANTONIO ALBINO PEREIRA

Advogado : CHIARA RENATA DIAS REIS e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, e majorou
os honorários fixados em favor do apelado para 15% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 197

Processo : 0800268-64.2023.8.10.0065

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ALEKSANDRE KOTKEWYCZ DE OLIVEIRA e outros (2)

Advogado : GUILHERME ALVES PACHECO e outros

Requerido : SONIA MARIA ARAUJO BARROS

Advogado : MARCUS AURELIO ARAUJO BARROS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, e majorou
os honorários fixados em favor da apelada para 15% (quinze por cento), de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério
Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 198
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Processo : 0800681-81.2022.8.10.0075

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO e outros

Requerido : MARIA BENEDITA COSTA PEREIRA

Advogado : CARLOS EDUARDO SOUSA FERREIRA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, para reformar a sentença
de 1º grau, julgando improcedentes os pedidos formulados na inicial, de acordo com o
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público
deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.
178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 199

Processo : 0800916-50.2025.8.10.0105

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA LEONARDA FREIRE DA SILVA

Advogado : WELLINGTON DOS SANTOS COSTA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 200

Processo : 0804301-02.2024.8.10.0053

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : DIONESIO SOUSA MUNIZ

Advogado : GUSTAVO SARAIVA BUENO e outros

Requerido : BANCO BRADESCO SA e outros (1)

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO aos apelos,
apenas para determinar que os juros de mora referentes a condenação por danos
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materiais e morais se dê a partir do evento danoso, de acordo com o voto condutor de
Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 201

Processo : 0802682-05.2024.8.10.0096

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA DALVA SILVA SANTOS

Advogado : THAYNARA AMORIM DA SILVA e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : PETERSON DOS SANTOS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 202

Processo : 0800611-97.2025.8.10.0127

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOSE RIBEIRO COSTA

Advogado : ATOS PAULO NOGUEIRA OTAVIANO

Requerido : BANCO BRADESCO SA

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO aos apelos,
apenas para determinar que os juros de mora referentes a condenação por danos
materiais e morais se dê a partir do evento danoso, de acordo com o voto condutor de
Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 203

Processo : 0805176-92.2025.8.10.0034

Classe Judicial : Apelação / Remessa Necessária

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOSEMAR QUEIROZ

Advogado : MARIA DEUSIANE CAVALCANTE FERNANDES

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)
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Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO aos apelos, e majorou os
honorários fixados em favor da 1ª apelante para 15% (quinze por cento), de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 204

Processo : 0818798-93.2024.8.10.0029

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : DEUZIMAR DE AGUIAR

Advogado : GILSON ALVES DA SILVA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 205

Processo : 0802591-39.2023.8.10.0066

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA LUCIMAR TAVEIRA

Advogado : GUSTAVO SARAIVA BUENO e outros

Requerido : BANCO BRADESCO SA e outros (1)

Advogado : LARISSA SENTO SE ROSSI e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao 2º apelo (BANCO
BRADESCO S/A), e, DEU PROVIMENTO ao 1º apelo (AUTORA), reformando a
sentença, para julgar totalmente procedente o pleito autoral, a fim de condenar o
BANCO BRADESCO S/A e a UNIÃO SEGURADORA S.A. - VIDA E PREVIDÊNCIA
ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), acrescidos de juros de mora, a contar da data dos descontos indevidos ou do
evento danoso, calculados com base na diferença entre a Taxa Selic e o IPCA,
desconsiderando-se eventuais juros negativos, com correção monetária pelo IPCA, a
partir do presente arbitramento, e majorou os honorários fixados em favor da 1ª
apelante para 15% (quinze por cento), afastando a sucumbência recíproca, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 206
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Processo : 0803704-53.2025.8.10.0035

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : NILTON MARTINS COSTA

Advogado : FRANCINEIDE DA SILVA VALE e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : ROBERTO DOREA PESSOA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 208

Processo : 0810633-49.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : SAN MARCUS LOCACOES LTDA

Advogado : ADALBERTO RIBAMAR BARBOSA GONCALVES e outros

Requerido : J L SAMPAIO BATISTA - MOVEIS E ELETROS e outros (2)

Advogado : JOSE WALTERBY NUNES SILVA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério
Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 209

Processo : 0801889-50.2019.8.10.0061

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA DE JESUS TRINDADE MENDONCA

Advogado : FLAVIO HENRIQUE AIRES PINTO

Requerido : BANCO BRADESCO S.A. e outros (1)

Advogado : WILSON BELCHIOR e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO aos apelos, de acordo com o
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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Ordem : 210

Processo : 0800599-91.2025.8.10.0092

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA HONORATA COSTA MONTEIRO

Advogado : TIAGO FIALHO LOPES

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 211

Processo : 0801396-75.2024.8.10.0036

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : PEDRO SOARES DOS REIS

Advogado : WILLKERSON ROMEU LOPES e outros

Requerido : BANCO SANTANDER (BRASIL)S/A

Advogado : PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao 2º apelo (AUTOR), e, DEU
PROVIMENTO ao 1º apelo (BANCO SANTANDER), a fim de reformar a sentença,
para julgar improcedente o pleito autoral, de acordo com o voto condutor de Sua
Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 212

Processo : 0803354-24.2025.8.10.0081

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

Advogado : RAFAELA CRISTINA DA SILVA VELOSO

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
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Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 213

Processo : 0856762-10.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO e outros

Requerido : ANTONIO CRISPIM RIBEIRO

Advogado : MARIA COSTA DE CARVALHO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, para reformar a sentença
vergastada, e, por conseguinte, julgar improcedentes os pedidos formulados na
inicial, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses
elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 214

Processo : 0804022-12.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : LUZIO PINTO DA SILVA SERRA

Advogado : AMANDA OLIVEIRA FARAY e outros

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para
reformar a sentença recorrida, declarando a nulidade do Termo de Ocorrência e
Inspeção n.º 27098, e o débito dele decorrente, na unidade consumidora, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério
Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 215

Processo : 0802988-21.2024.8.10.0048

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
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Advogado : LUANA OLIVEIRA VIEIRA

Requerido : JESSIANE DA SILVA CORREIA LOPES

Advogado : RAICE TUANE BARBOSA LIMA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, para acolher a
preliminar de julgamento extra petita e anular o capítulo da sentença que condenou a
apelante ao pagamento de indenização por danos morais, julgando improcedente
essa pretensão por ausência de pedido expresso na inicial, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público deixou
de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do
Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 216

Processo : 0001666-02.2016.8.10.0073

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI e outros

Requerido : BERNARDO SOUZA CRUZ FILHO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério
Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 218

Processo : 0804221-48.2022.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : FERNANDA ARAUJO PINTO e outros (2)

Advogado : YNGRYD BRENDA FERNANDES FAVAL e outros

Requerido

: UNIMED OESTE DO PARA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e outros (2)

Advogado : LAUDELINO HORACIO DA SILVA FILHO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao recurso da Unimed Oeste do
Pará, e, DEU PARCIAL PROVIMENTO à apelação de Fernanda Araújo Pinto para:
reconhecer o direito à indenização por danos morais, arbitrada em R$ 5.000,00 (cinco
mil reais); determinar que os juros moratórios incidentes sobre os danos materiais
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passem a incidir desde a data da citação; afastar a sucumbência recíproca,
condenando as rés, de forma solidária, ao pagamento integral das custas
processuais; majorar os honorários advocatícios para 15% sobre o proveito
econômico obtido, mantida a base de cálculo fixada na sentença, de acordo com o
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público
deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.
178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 220

Processo : 0851404-98.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JULIENE BARROSO

Advogado : TAIRINNE CRISTINE SOARES DE MORAIS e outros

Requerido : BANCO ANDBANK (BRASIL) S.A. e outros (2)

Advogado : EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, e majorou
os honorários fixados em favor da apelada para 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na
espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 221

Processo : 0821595-09.2024.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : LIDIA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

Advogado : BEATRIZ DE PAULA QUEIROZ DE SOUSA e outros

Requerido : BANCO INTERMEDIUM SA

Advogado : LUIS FELIPE PROCOPIO DE CARVALHO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, para:
reconhecer a irregularidade do encerramento unilateral da conta bancária da autora
por violação ao dever de informação e transparência; condenar o apelado ao
pagamento de indenização por danos morais em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), com juros de mora pela taxa SELIC a partir da citação, vedada a cumulação
com correção monetária; subsidiariamente, aplicar IPCA-E desde o arbitramento
(Súmula 362/STJ) e juros de 1% a.m. a partir da citação, e, invertendo os ônus
sucumbenciais, condenou o apelado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, fixando em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
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condenação, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das
hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 222

Processo : 0839897-77.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : REBECA MACHADO FERREIRA DE CASTRO

Advogado : CARLOS JOSE LUNA DOS SANTOS PINHEIRO e outros

Requerido : CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR

Advogado : GUSTAVO COUTINHO NOGUEIRA SANTOS e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, e majorou
os honorários fixados em favor da apelada para 20% (vinte por cento) sobre o
proveito econômico obtido pela demandantede, acordo com o voto condutor de Sua
Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de opinar por
inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de
Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 223

Processo : 0826093-85.2023.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA e outros (1)

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outros

Requerido : CRISTIANO CONCEICAO SANTOS

Advogado : ORLANDO CARDOSO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério
Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 224

Processo : 0801738-94.2024.8.10.0098

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ALCIMAR DA SILVA SANTOS
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Advogado : ROSANA ALMEIDA COSTA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 226

Processo : 0801803-86.2017.8.10.0049

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : HUGO SOUSA DA SILVA e outros (2)

Advogado : CIRO RAFAEL SANTOS LINDOSO e outros

Requerido : DAMIANA REGINA SILVA DOS SANTOS e outros (2)

Advogado : JOSE RIBAMAR CANTANHEDE AVELAR JUNIOR e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DO
REQUERIDO, mantendo integralmente a sentença quanto ao reconhecimento da
responsabilidade pelos vícios construtivos, à força probante do laudo pericial,
reafirmando a preclusão consumativa da matéria relativa à decadência, e, DEU
PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, para majorar a indenização por danos
morais para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), além de readequar a fixação dos
honorários de sucumbência, para 10% (dez por cento) sobre o valor total da
condenação, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das
hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 227

Processo : 0802311-93.2025.8.10.0035

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : FRANCISCA DA SILVA SOUSA

Advogado : TATIANA RODRIGUES COSTA

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
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SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 228

Processo : 0000230-05.2015.8.10.0053

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO VOLKSWAGEN S.A. e outros (1)

Advogado : RODRIGO SLOVINSKI FERRARI e outros

Requerido : RAIMUNDO FRANCISCO MORAES SILVA

Advogado : SIMONE DA SILVA RIBEIRO e outros

Terceiros : RICARDO MIARA SCHUARTS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, e majorou
os honorários recursais para 20% (vinte por cento) do valor da condenação, de
acordo com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O
Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento da presente
apelação.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 229

Processo : 0801790-62.2022.8.10.0033

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : LILANDIA SILVA DA COSTA

Advogado : RODRIGO FEITOSA MORAIS

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, e majorou
os honorários advocatícios sucumbenciais devidos à parte recorrida (Equatorial
Maranhão Distribuidora de Energia S/A) de 10% para 12% sobre o valor do proveito
econômico obtido pela autora, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na
espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 230

Processo : 0000561-24.2008.8.10.0120

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

Advogado
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: WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA DOMINGUES TRANM REGISTRADO(A) CIVILMENTE
COMO WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA DOMINGUES TRANM
Requerido : WELLINGTON DE JESUS SOUSA ALVES

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério
Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 231

Processo : 0803538-81.2022.8.10.0049

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : IVONETE FRANCISCA DOS SANTOS

Requerido : LUIZ BISPO MENDES

Terceiros : LUISA BETE

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério
Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 232

Processo : 0845512-14.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MATEUS HENRIQUE DIAS RAMOS e outros (1)

Advogado : LUANNA DALYA ANDRADE LAGO CAMPOS e outros

Requerido : PAULO HENRIQUE FEITOSA RAMOS e outros (1)

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério
Público manifestou-se pelo desprovimento da presente apelação.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 233

Processo : 0816250-28.2025.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA SOUSA RODRIGUES
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Advogado

: THIAGO FRANCA CARDOSO REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO THIAGO FRANCA
CARDOSO
Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 234

Processo : 0801365-31.2022.8.10.0099

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA DA CRUZ BRANDAO DE SOUZA e outros (1)

Advogado

: HIEGO DOURADO DE OLIVEIRA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO HIEGO DOURADO
DE OLIVEIRA e outros
Requerido : BANCO BRADESCO S.A. e outros (1)

Advogado : LARISSA SENTO SE ROSSI e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão:
A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO aos apelos, de acordo com o
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 235

Processo : 0804276-86.2024.8.10.0053

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JANES MARIA FERREIRA DA SILVA

Advogado : GUSTAVO SARAIVA BUENO e outros

Requerido : BANCO BRADESCO SA

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 236

Processo : 0802030-12.2025.8.10.0109

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JANDERSON FERREIRA SILVA

Advogado : ENIO VINICIUS BRANDAO CORDEIRO

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 237

Processo : 0803993-05.2024.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : TIAGO TORRES OLIVEIRA

Advogado : THAIS YUKIE RAMALHO MOREIRA e outros

Requerido : AMANDA SILVA COELHO

Advogado : GERSON SOUSA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério
Público manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento da presente apelação.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 238

Processo : 0827607-30.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : AURELICE ABREU

Advogado : MARCO AURELIO VELOSO VIANNA DA FONSECA

Requerido : CANOPUS CONSTRUCOES LTDA

Advogado : ULISSES CESAR MARTINS DE SOUSA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério
Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas
no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 239

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Processo : 0808648-91.2023.8.10.0060

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : SPE RESIDENCIAL VILLAGE CAJUEIRO LTDA

Advogado : MATHEUS EVANGELISTA FERREIRA e outros

Requerido : DAIANA KEILA DA SILVA

Advogado : PEDRO GUSTAVO DE SOUSA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, e majorou
os honorários fixados em favor do apelado para 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenação, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na
espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO
SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Foram julgados 212 processos.
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